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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

Anexo I 
Modelo de Carta Proposta 

A Comissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO. 
Pela presente declaramos inteira submissäo aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da Lei N° 
8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, bern como as cláusulas e condiçöes da modalidade CON VIlE N.° 
2019.01.24.1. 
Declaramos ainda que, apôs a emissão dos documentos relativos a habilitaçäo preliminar, não ocorreu fato 
que nos impeça de participar da mencionada licitaçäo. 
Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 11, caso sejamos 
vencedor(es) da presente licitaçao. 
Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras do pavimentação em pedra tosca 
sem rejuntamento em diversas localidades do MunicIpio de Farias Brito/CE, conforme especificaçoes 
descritas abaixo: 

Item Especificaçao Unidade Valor Total 
NO 

1 Serviços de engenharia para execuçâo das obras de pavimentaçao em pedra tosca Serviço 
sem rejuntamento em diversas localidades do MunicIpio de Farias Brito/CE 

Total 

Valor Global da Proposta: R$.......................................................................................... 

Empresa: 
Endereço:....................................................... 
C.N.P.J........................................................... 
Data da Abertura:................................................ 
Hora da Abertura'................................................. 
Prazo do exocução dos serviços: 150 dias 
Validade da Proposta: 60 dias 
Forma de Pagarnento: Conforme Edital e Contrato. 

Data . .......................................... 

Proponente 	

I 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO II 

Planilhas OrgamentaFrias e Projetos 

Convite n° 2019.01.24.1 

CNP5 NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, no 87 - Centro - CEP: 63.185-000 - TEL.: (88)35441223 
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O7.595.5?2f0001-OO 
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Rim lo" Al.sPl:nenta& 87- Cenro -CEP. 6E135-000 - Ernl: elfra b@holmellcom - Tel: (88) 3544 1223 
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PLANILHA ORçAMENTARIA 
)BRA: PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS LOALIDADES 

OCAL: MUNICIPIO DE FARMS BRITO/CE 

DATA BASE: DEZEMBRO/2018 	TABELAS:SEINFRA: 251 A 	 - 	 BDI = 	 29,77% 

PRECO (R$) 
ITEM C6DIGO DISCRXMINAçA0 UNI QUANT. UNITARIO 

SEMBDI 
I UNITAR1O 	TOTAL I COMDDI I 

A VIAS DA ESTRADA DA VILA LAGOA SEGA FARIAS BRITO/cE 114.446,72 

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 720,00 

Li C2-873 LocAo DA OBRA COM AUXtUO TOPOGRAFICO (AREA ATE M2  2.400,00 0,23 0,30 720,00 
5000 M2) 

2.0 PAvIMENTAcA0 110.654,72 

2.1 CPO1 
PAVIMENTAcA0 EM PEDRA TOSCA COM C0MPACTAcA0 E 

M 2  2.040,00 26,97 35,00 71.400,00 
SEM REJUNTAMENTO 

2.2 C3097 MEIO FlO DE PEDRA GRANITIcA M 1.208,00 16,77 21,76 26.286,08 

2.3 C0836 
SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO 

M 3  28,80 347,00 450,30 12.968,64 
MANUAL 

3.0 SERVIVOS FINAlS 3.072,00 
3.1 C3447 UMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 2.400,00 0,99 1,28 3.072,00 

B RUA s/DENOMJWA cAD VILA MONTE P10 80.854,81 

1.0 SERVICOS PRELIMINARES 336,00 

1.1 C2873 
LOCAcAO DA OBRA COM AUXfLIO TOPOGRAFICO (AREA ATE 

M2  1.120,00 0,23 0,30 336,00 
5000 M2) 

2.0 PAVIMENTAcA0 49.085,21 

2.1 CP 01 PAvIMENTAcA0 EM PEDRA TOSCA COM coMpAcrAçAo E M 2  985,60 26,97 35,00 34.496,00 
SEM REJUNTAMENTO 

2.2 C3097 MEIO F10 DE PEDRA GRANfTICA M 448,00 16,77 21,76 9.748,48 

2.3 C0836 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO M 3  10,75 347,00 450,30 4.840,73 
MANUAL 

3.0 SERVICOS FINAlS 1.433,60 
3.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M 2  1.120,00 0,99 1,28 1.433,60 

C RUA DUQLiE PEREIR4 - DISTRITO OS QWNCUNA 
1.0 SERVICOS PRELIMINARES 

1.1 C2873 LoCAcAo DA OBRA COM AUXfLJO TOPOGRAFICO (AREA ATE /kf2 7380 
5000 M2) 

2.0 PAvIMENTACAO 

2.1 CP 01 PAVIMENTAcA0 EM PEDRA TOSCA COM C0MPACTA4;AO E 
M 2  63,00 

SEM REJUNTAMENTO 
2.2 C3097 MEIO 90 DE PEDRA GRANfTICA M 36,00 

2.3 C0836 SAR)ETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO 
M 3  0,86 

MANUAL 

3.0 SERVICOS FINAlS 
3.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M 2  73,80 

0 ESTR4DA QUE LIGA FARMS BRITO AO LAMAJU 
1.0 SERVICOS PRELIMINARES 

LOcAcAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA ATE 1.1 C2873 
5000 M2) 

M2 332,00 

2.0 PAVIMENTAAO 
PAVIMENTAcA0 EM PEDRA TOSCA COM COMPAcrAcA0 E 2.1 CP 01 M 2  28220 
SEM RE3UNTAMENTO 

2.2 C3097 MEIO 90 DE PEDRA GRANtTIcA M 170,00 

2.3 C0836 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRIJTURAL PREPARO 
M 3  3,98 

MANUAL 

3.0 SERVICOS FINAlS 
3.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M 2  332,00 

E RIJADAiGRE3AV1L8L4MAIU il 
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PLANILHA ORçAMENTARIA 
)BRA: PAVIMENTAcA0 EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS LOCALIDADES 

.00AL: MUNICIPIO DE FARMS BRITO/CE 

DATA BASE: DEZEMBRO/2018 	TABELAS : SEINFRA: 25.1 A 	 SDI = 	 29,77% 

ITEM CÔDIGO DISCRIMINAçA0 UN! QUANT. 
PRECO (R$ 

UNITARIO 
SEMIDI 

I  UNITARIO 
COMBDI 

TOTAL 

1.0 SRVIGUS FRLIMINARE5 20.9125  

1.1 C2873 
L0CAçAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA ATE M2 697,50 0,23 0,30 209,25 
5000 M2) 

2.0 PAVIMENTAAO 30.501,25 

2.1 CP 01 
PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSA COM C0MPAcTAçA0 E 

M 2  614,70 26,97 35,00 21.514,50 
SEM REJUNTAMENTO 

2.2 C3097 MEIO 90 DE PEDRA GRANITIcA M 276,00 16,77 21,76 6.005,76 

2.3 C0836 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO 
M 3  6,62 347,00 450,30 2.980,99 

MANUAL 

3.0 SERVICOS FINAlS 892,80 
3.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M 2  697,50 0,99 1,28 892,80 

F RUA SEM DENOMINAçAO D1STRITO DE CARZUTABA 4$981,08 
1.0 SERVIOS PRELIMINARES 291,60 

LOCAcAO DA OBRA COM AUXfUO TOPOGRAFICO (AREA ATE 
1.1 C2873 

5000 M2) 
M2  972,00 0,23 0,30 291,60 

2.0 PAVIMENTACAO 45.445,32 

2.1 CP 01 
PAVIMENTAcA0 EM PEDRA TOSCA COM COMPACTAçAO E M 2  820,20 26,97 35,00 28.707,00 
SEM REJUNTAMENTO 

2.2 C3097 MEIO FlO DE PEDRA GRANITIcA M 518,00 16,77 21,76 11.271,68 

2.3 C0836 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO M 3  12,14 347,00 450,30 5.466,64 
MANUAL 

3.0 SERVICOS FINAlS 1.244,16 
3.1 C3447 LIMPEZA DE P150 EM AREA URBANIZADA M 2  972,00 0,99 1,28 1.244,16 

6 VILA CAROBA TRECHO 01 51770 CARAS 32.035,67 
1.0 SERVIOS PRELIMINARES 209,93 

1.1 C2873 LOCAcA0 DA OBRA COM AUXIUO TOPOGRAFICO (AREA ATE M2  699,75 0,23 0,30 209,93 
5000 M2) 

2.0 PAVIMENTACAO 30.930,06 
PAVIMENTA0 EM PEDRATOScA COM cOMPAcTAcAO E 2.1 CP 01 
SEM REJUNTAMENTO 

M 2  615,78 26,97 35,00 21.552,30 

2.2 C3097 MEIO F10 DE PEDRA GRANfTICA M 291,90 16,77 21,76 6.351,74 

2.3 C0836 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO 
M 3  6,72 347,00 450,30 3.026,02 

MANUAL 

3.0 SERVIOS FINAlS 895,68 
3.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M 2  699,75 0,99 1,28 895,68 

H VILA cAROBA. TREH0 02 S1TIO cARAS 8.717,16 
1.0 SERVI0S PRELIMINARES 57,42 

LOcAcAo DA OBRA COM AUX!LI0 TOPOGRAFIcO (AREA ATE 1.1 C2873 M2 	191,40 	0,23 
5000 M2) 0,30 57,42 

2.0 PAVIMENTAcAO 8.414,75 
PAVIMENTAcAO EM PEDRA TOSCA COM COMPACrAçAO E 2.1 CP 01 M 2 	171,60  	2697 
SEM 	 M 	 ' 35,00 6 006 00 

2.2 C3097 MEIO FI0 DE PEDRA GRANtTICA 	 M 	78,00 	16,77 21,76 1.697,28 

2.3 C0836 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO 	
M 3 	1,58 	347,00 450,30 711,47 

MANUAL 

3.0 SERVICOS FINAlS 244,99 
3.1 C3447 LIMPEZA DE P150 EM AREA URBANIZADA 	 M 2 	191,40 	0,99 1,28 244,99 

TOTAL DO ORAMENTO (A+B+C+D+E+F+G+H): 304.023,91 
TREZENTOS E QUATRO MIL, VINTE E TRES REAlS E NOVENTA E UM CENTAVOS 
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OBRA: PAVIMENTAQAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS 
LOCALIDADES 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

cOMPOSIcAO DE BDI 

COD 	 DESCRI(;AO 	 % 
Despesas Indiretas  

AC Administração Central  
DF Despesas Financeiras  
R Riscos  

BenefIclo  
S + G Seguro + Garantia 0,32% 

L Lucro  

I Impostos  
PIS  
CORNS 	 3,00% 
ISS 	 5,00% 
CPRB (4,50)% apenas quando houver desoneráçao - INSS) 	 4,50% 

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

I 	 BD1 = 29,77% 

BTh
(14-AC+S+R +G)(i+DF)(1+.L) = 



FARIAS BRITO. 	 000046 
07.59&573f0051-00 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
Ru Jo,4,4lves P,r,eua 87 -Cento -CEP. 83:18s.000 EmaiL seaifra 	hotni&lcom - TeL (88)35441223 

ENCARGOS SOCiAJS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 025.1 (DESONERADA) e 025 

CÔDIGO DESCRIçA0 
TABELA 025.1 TABELA 025 

HORISTAS % 
MENSAUSTAS 

HORISTAS % 
MENSAUSTAS 

A ENCARGOS SOCIAIS BAsicos 16,80 16,80 36,80 36,80 

Al 1NSS 000 0,00 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAP 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 SALARI 0 EDUCAcA0 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

B ENCARGOS SOCIAJS Cl INCIDENCIA DE A 47,33 18,29 47,33 18,29 

81 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 17,87 0,00 

82 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,70 0.92 0,70 

B4 130  SALARIO 10,97 8,33 10,97 8,33 

B5 	- LICENA PATERNIDADE 0,07 0,05 0,07 0,05 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 0,73 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,66 0,00 1,66 0,00 

88 AUXILIO 	IDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08 

89 FERIAS GOZADAS 11,26 8,55 11,26 8,55 

810 SALARJO MATERNIDADE 0,03 0,02 0,03 0,02 

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDENCIA DE A 16,01 12,17 16,01 12,17 

Cl AVISO PREVIO INDENIZADO 7,07 5,37 707 5,37 

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,17 0,13 0,17 0,13 

C3 FERIAS INDENIZADAS 3,17 2,41 3,17 2,41 

C4 DEPOSITO DE RECISAO S/ JUSTA cAusA 5,01 3,81 5,01 3,81 

C5 INDENIZAcAO ADICIONAL 0,59 0,45 0,59 0,45 

D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOME 0 OUTRO 
8,54 3,52 18,05 7,21 

Dl REINCIDÉNCIA DE GRUPO A SOME GRUPO B 
7,95 3,07 17,42 6,73 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOME AVISO PREVIO 
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO 

D2 PREVIO INDENIZADO 0,59 0,45 0,63 0,48 

I 	 TOTAL (A+B+C+D) 	 88,88 	 50,78 --T- 118,19 	 74,47 

UP t 
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COMPOSIçOES NA-  O CONSTANTES NAS TABELAS OFICIAIS 

OBRA: PAvIMENTAcAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS LOCALIDADES 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

CP 01 - PAVIMENTAcAO EM PEDRA TOSCA COM COMPACTAcAO E SEM REJUNTAMENTO 

ITEM CODIGO f DISCRIMINAçAO DO SERVIOS UND. 
I 

QUANT. 
 VALORES (R$) 

UNIT. 	I 	TOTAL 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)  

1 10724 
COMPACTADOR 	DE 	PLAA 

VIBRATORIA HP 4 (CHP) 
H 0,09 25,81 2,32 

Total: 232 

MAO DE OBRA 

1 1 	10445 CALCETEIRO H 0,36 20,11 7,24 

212543 SERVENTE H 0,50 14,76 7,38 

Total: 14,62 

MATERIAlS 

1 J 	11600 IPEDRA DE MAO (RACHAO) M3 0,15 66,851 10,03 

Total: 10,03 

Total Simples: 26,97 

Encargos Soclais: INCLUSO 

Valor Geral: 26,97 

IA 
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FARIAzi BRITO,  

GOYERNO MUNICWAL 

07.595.572/0001-00 

Secretarla Municipal de infraestrutura 
Rue. José Alves Pimental, 87 Centro - CEP. 63.185-000 - Email: seina_fb@hotmail.com  Tel: (88) 3544 1223 

OBRA: PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS LOCAUDADES 
LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

MEMORIAL DE CALCULO 

A 	 VIAS DA ESTRADA DA VILA LAGOA SECA - FARIAS BRITO/CE 

DADOS DA OBRA: 

CP=COMPRIMENTO DA PAvIMENTAçAO 600,00 M 
LP= LARGURA DA PAVIMENTAçA0 3,40 M 
LSAR=LARGURA DA SARJETA 0,30 M 
ARP=AREA DA RUA PAVIMENTADA= (CR x LP) 2.040,00 M2  
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 360,00 M2  
AT=AREA TOTAL=(ARP + ASAR) 2.400,00 M2  

1.0 	SERVIOS PRELIMINARES 

1.1 	LOCAQAO DA OBRA =ARP 2.400,00 M2  

2.0 	PAvIMENTAcA0 
2.1 	PA V/MEN TA cÁO EM PEOFA TOSCA S/REJUNTAMENTO= ARP 2040,00 M2  

22 	MEJ0 FIO DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS) +08 1.208,00 M 

2.3 	SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR. x 02 LADOS) 1200,00 m 
LS = LARGURA DA SARJETA = 0,30 m 

HS=ALTURA SARJETA = 0,08 m 

TOTAL DE CONCRETO = 28,80 m3  

3.0 	SERVIOS FINAIS 
3.1 	LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA = AT 2.400,00 M2  

B 	 RUA s/DEN0MINAcA0 - VILA MONTE PlO 

DADOS DA OBRA: 
CP=COMPRIMENTO DA PAVIMENTAçAO 224,00 M 

LP= LARGURA DA PAVIMENTAçA0 4,40 M 

LSAR=LARGURA DA SARJETA 0,30 M 

ARP=AREA DA RUA PAVIMENTADA= (CR x LP) 985,60 M2  
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 134,40 M2  
AT=AREA TOTAL=(ARP + ASAR) 1.120,00 M2  

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 
1.1 LOCAçAODA OBRA =ARP 	 1.120,00 M2  

2.0 PAVIMENTA00 

21 PA V/MEN TA cÁO EM PEDRA TOSCA SJREJUNTAMENTO=ARP 	 985,60 M2  

22 MEI0 FlO DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS) 	 448,00 M 

2.3 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR x 02 LADOS) 	 448,00 m 
LS = LARGURA DA SARJETA = 	 0,30 m 
HS = ALTURA SARJETA = 	 0,08 m 

TOTAL DE CONCRETO = 	 10,75 m3  

3.0 SERVI(;OS FINAIS 
3.1 LIMPEZA DE P180 EM AREA URBANIZADA = AT 	 1.120,00 M,•"' 

C 	 RUA DUQUE PEREIRA - DISTRITO DE QUINCUNCA 

DADOS DA OBRA: 
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Secretatla Municipal do infraestrutura 
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OBRA: PAVIMENTAcAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS LOCALIDADES 
LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

MEMORIAL DE CALCULO 

CP=COMPRIMENTO DA PAVIMENTAcA0 18,00 M 
LP= LARGURA DA PAVIMENTAçA0 3,50 M 
LSAR=LARGURA DA SARJETA 0,30 M 
ARP=AREA DA RUA PAVIMENTADA= (CR x LP) 63,00 M2  
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 10,80 M2  
AT=AREA TOTAL=(ARP + ASAR) 73,80 M2  

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 
1.1 LOCAçAO DA OBRA = ARP 	 73,80 M2  

2.0 PAVLMENTAcAO 
2.1 PA V/MEN TA cÁO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO= ARP 	 63,00 M2  

2.2 MEIO Ff0 DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS) 	 36,00 M 

2.3 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR x 02 LADOS) 	 36,00 m 

LS = LARGURA DA SARJETA = 	 0,30 m 

HSALTURASARJETA 	 0,08 m 

TOTAL DE CONCRETO = 	 0,86 m3  

3.0 SERVIOS FINAlS 
3.1 LIMPEZA DE P150 EM AREA URBANIZADA = AT 	 73,80 M2  

D 	 ESTRADA QUE LIGA FARIAS BRITO AO LAMAJU 

DADOS DA OBRA: 
CP=COMPRIMENTO DA PAVIMENTAçA0 83,00 M 
LP= LARGURA DA PAvIMENTAçA0 3,40 M 
LSAR=LARGURA DA SARJETA 0,30 M 
ARP=AREA DA RUA PAVIMENTADA= (CR x LP) 282,20 M2  
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 49,80 M2  
AT=AREA TOTAL=(ARP + ASAR) 332,00 M2  

1.0 SERVIOS PREUMINARES 
1.1 LOCAçAO DA OBRA ARP 	 332,00 M2  

2.0 PAVIMENTAçAO 
2.1 PA V/MEN TA cÁO EM PEDRA TOSCA SIREJUNTAMENTO= ARP 	 282,20 M2  

2.2 MEIO F10 DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS) + 4,00 	 170,00 M 

23 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR x 02 LADOS) 	 166,00 m 
LS = LARGURA DA SARJETA = 	 0,30 m 
HS=ALTURASARJETA= 	 0,08 m 
TOTAL DE CONCRETO = 	 3,98 m3  

3.0 SERV1OS FINNS 
3.1 LIMPEZA DE Paso EM AREA URBANIZADA = AT 	 332,00 

E 	 RUA DA IGREJA -VILA LAMAJLJ 

DADOS DA OBRA: 
CP=COMPRIMENTO DA PAVIMENTAcAO TRECHO 01 	 87,00 M 
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OBRA: PAVIMENTAcAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARLAS LOCAUDADES 
LOCAL: MUNICIPfO DE FARIAS BRITO/CE 

MEMORIAL DE CALCULO 

LP= LARGURA DA PAVIMENTAcAO 
CP=COMPRIMENTO DA PAVIMENTAçA0 TRECHO 02 
LP= LARGURA DA PAVMENTAQAO 
LSAR=LARGURA DA SARJETA 
ARP=AREA DA RUA PAVIMENTADA= TRECHO 01 (CR x LP) + TRECHO 02 (CR X LP) 
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 
AT=AREA TOTAL=(ARP + ASAR) 

3,90 M 
51,00 M 
5,40 M 
0,30 M 

614,70 M2  
82,80 M2  

697,50 M2  

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 

1.1 LocAçAo DA OBfl4 = ARP 	 697,50 M2  

2.0 PAVIMENTAcA0 
2.1 PA V/MEN TA cÁO EM PEDFA TOSCA S/REJUNTAMENTO= ARP 	 614,70 M2  

2.2 MEIO F10 DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS) (TRECHO 01 +TRECHO 02) 	 276,00 M 

2.3 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR x 02 LADOS) 276,00 	m 

LS = LARGURA DA SARJETA = 0,30 	m 

HS = ALTURA SARJETA 0,08 	m 

TOTAL DE CONCRETO = 6,62 	m3  

3.0 SERVIOS FINAlS 
3.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA = AT 	 697,50 M2  

F 	 RIJA SEM DEN0MJNAcAO - DISTRITO DE CARIUTABA 

DADOS DA OBRA: 
TRECHO 01 
CP=COMPRIMENTO DA PAvIMENTAcA0 TRECHO 01 40,00 M 
LP= LARGURA DA PAVJMENTAçAO 2,40 M 
TRECHO 02 
CP=COMPRIMENTO DA PAvIMENTAçAO TRECHO 02 213,00 M 
LP= LARGURA DA PAVIMENTAçAO 3,40 M 

LSAR=LARGURA DA SARJETA 0,30 M 
ARP=AREA DA RUA PAVJMENTADA (CR x LP) = TRECHO 01 +02 820,20 M2  
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 151,80 M2  
AT=AREA TOTAL=(ARP + ASAR) 972,00 M2  

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 
1.1 LocA cÁO DA OBRA = ARP 	 972,00 M2  

2.0 PAVIMENTAçAO 
2.1 PA V/MEN TA cÁO EM PEDRA TOSCA SIREJUNTAMENTO= ARP 820,20 M2  

2.2 MEIO F10 DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS)(TRECHO 01 +TRECHO 02)+12 518,00 4d" 2.3 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR x 02 LADOS) 506,00 m 
LS = LARGURA DA SARJETA = 0,30 m 
HS=ALTURASARJETA= 0,08 m 
TOTAL DE CONCRETO = 12,14 m3  

3.0 SERVIOS FINAlS 
3.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA = AT 972,00 M2  

P r- 
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OBRA: PAVIMENTAcAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS LOCALIDADES 
LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITOICE 

MEMORIAL DE CALCULO 

0 	 VILA CAROBA TRECHO 01- SITIO CARAS 

DADOS DA OBRA: 
CP=COMPRIMENTO DA PAVIMENTAcA0 139,95 M 
LP= LARGURA DA PAVJMENTAçA0 4,40 M 
LSAR=LARGURA DA SARJETA 0,30 M 
ARP=AREA DA RUA PAVIMENTADA (CR x LP) 615,78 M2  
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 83 097 M2  
AT=AREA TOTAL=ARP + ASAR) 699,75 M2  

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 
1.1 LOCAçAODA OBRA =ARP 699,75 M2  

2.0 PAVIMENTAçAO 
21 PA V/MEN TA QAO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO= ARP 615,78 M2  

2.2 MEIO FlO DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS) 291,90 M 

2.3 SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR x 02 LADOS) 279,90 m 
LS = LARGURA DA SARJETA 0,30 m 
HS = ALTURA SARJETA = 0,08 m 
TOTAL DE CONCRETO = 6,72 m3  

3.0 SERVIOS FINAlS 
3.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA = AT 699,75 M2  

H 	 VILA CAROBA TRECHO 02- SITIO CARAS 

DADOS DA OBRA: 
CP=COMPRIMENTO DA PAVIMENTAçA0 33,00 M 
LP= LARGURA DA PAvIMENTAçA0 5,20 M 
LSAR=LARGURA DA SARJETA 0,30 M 
ARP=AREA DA RUA PAVIMENTADA (CR x LP) = TRECHO 01 +02 171,60 M2  
ASAR= AREA DA SARJETA= (CR x LSAR x 2) 19,80 M2  
AT=AREA TOTAL=(ARP + ASAR) 191,40 M2  

1.0 	SERVIOS PREUMINARES 
1.1 	LocAçAo DA OBRA = ARP 191,40 M2  

2.0 	PAV1MENTAcAO 
2.1 	PAVIMENTAçA0EMPEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO=ARP 171,60 M2  

2.2 	MEJO FlO DE PEDRA GRANITICA = (CR x 02 LADOS) 78,00 M 

23 	SARJETA EM CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
PS = PERIMETRO DA SARJETA = (CR x 02 LADOS) 66,00 m 
LS = LARGURA DA SARJETA = 0,30 m 
HS=ALTURASARJETA= 0,08 m 
TOTAL DE CONCRETO = 1,58 m3  

3.0 SERVIGOS FINAlS 
3.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA = AT 
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OBRA: PAvIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM VARIAS 
LOCALIDADES 

LOCAL: MUNICIPZO DE FARIAS BRITO/CE 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACOES TECNICAS 

PROJETO: 

A execucào das obras deverá obedecer integralmente e rigorosamente, aos projetos, especiflcacôes 

detalhes que seräo fornecidos ao construtor corn todas as caracterisUcas necessárlas a perfeita execuçâo dos serviços. 

ASSISTENCIA TECNIA E ADMINISTRATIVA: 

A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistênda 

técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente as obras e servicos. 

A responsabilidade técnica de flscalizacâo das obras, serä de profissional pertencente ao quadro de 

pessoal ou contrato formalmente e devidamente hablHtado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - CREA e pertencente a equipe de coordenaçâo do projeto. 

MATERIAS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mâo-de-obra deverá ser idônea, 

de modo a reunir uma equipe hornogénea que assegurem o born andamento dos serviços. 

Deveräo ter no canteiro todo equiparnento rnecânlco e ferramental necessários ao desernpenho dos 

serviços. 

LOCAçAO DA OBRA CON AUXILIO TOPOGRAFICO: 

Será executada, a locação planialtimétrico da obra através de urn topógrafo - marcaçäo dos 

diferentes alinhamentos, cotas e pontos de nIvel, obedecendo todo o projeto apresentado. 

A ocorrêncla de erro na locaçäo da obra projetada implicará para o Construtor. 

REGULARIZACAO DO SUB-LEITO: 
A regularizaçäo serä realizada corn o auxilio de uma moto niveladora, 0 processo compreende em usar 0 

material escavado do local mais alto e esse mesmo material servlrã para o aterro nos local mals baixo, deixando assim 
a base pronta para receber a pavimentaçao. Esse serviço será realizado pela contratante. 

PAvIMENTAçA0 EM PEDRA TOSCA: 

PAVIMENTACAO 

As pedras a serem utilizada para esse firn deverão Ter as seguintes caracterIsticas: 
Serão extraldas de rochas eruptivas, tais como Granitos. 
A resistência a compressäo será igual ou superior a 50 Mpa. 
Serào resistentes, duréveis lirnpas. 

COXIM DE AREA (SERVIO REALIZADO PELA CONTRATANTE. 

A areia escoihida para esse serviço deveré ser grossa, lavada e livre de materials orgânicos e ácidos. 

Deverá ter uma altura minima de 0,15m. 

MEIO-FlO 

As Guias seräo em pedra granitica corn medidas a serem segulda conforme planta em anexo corn 
detalhes do melo 110. 

Após a execução da escavaçäo, os meios-fIos seräo posicionados, de forma nivelada e alinhada _( 
posteriorrnente assentados corn argamassa de cimento e areia grossa de traco 1:3. 

REJUNTAMENTO DE MEIO FIO 

0 rejuntamento deverá ser executado corn argarnassa de cimento e areia grossa de traco 1:3 

DIVERSOS 

Os servlços seräo concluldos corn urna limpeza das areas utilizadas na execuçào da obra, rernoçao de 

entuihos, bern como a remoço de todas as méquinas e equipamentos. 

kid 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO Ill 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrataçao de serviços de engenharia para execuçao das obras de 
pavimentação em pedra tosca sem rejuntarnento em diversas localidades do 
MunicIpio de Farias Brito/CE, que entre si fazem de um lado, o Municipio de 
Farias Brito/CE, e de outro....................................... 

o Municipio de Faas Brito, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n.° 
07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Ygor de 
Menezes e Bezerra, Ordenador de Despesas do Fundo Geral, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado ........................................................................., estabelecida na 
....................... . ........................ . ........................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ..................................., neste ato 
representada por ...................................................., portador(a) do CPF n° ......................................., apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitacao, 
Modalidade Convite n.° 2019.01.24.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93, e suas alteraçoes 
posteriores. 

CLAUSULA ia - DA coNvENcAo 
1.1 - Ficam convencionadas as designaçOes de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, e de 
CONTRATADA para .......................................................e de FISCALIZAA0 para a Secretaria Municipal de 
lnfraestrutura. 

CLAUSULA 2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUçAO 
2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a contrataçao de serviços de engenharia para execuçao das obras de 
pavimentaçao em pedra tosca sern rejuntamento em diversas localidades do MunicIpio de Farias Brito/CE, conforme 
projetos e orçamentos elaborados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e proposta apresentada pela Contratada. 

CLAUSULA 3 - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os servicos objeto do presente Contrato, o 
preço global de R$ ......................................, a ser pago segundo o cronograma de pagarnento, conforme os serviços 
executados e mediçoes apresentadas e visadas pelo Orgao fiscalizador, obedecido o limite de desembolso máxirno de 
acordo corn a disponibilidade do Erário Municipal. 

CLAUSULA 4 - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada rnês civil, cujo valor será apurado através de 
mediçao, deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Farias Brito, ate o 50  (quinto) dia ütil do 
rnês subsequente a realização dos servicos, para fins de conferência e atestaçao. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, cópia da quitaçao das seguintes 
obrigaçoes patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recoihimento das contribuiçoes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aoV,,"' 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recoihimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na aimnea superior; 
c) comprovante de recoihimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
deste encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentaçao da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, ate 30 
(trinta) dias apOs a sua certificaçao pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CNP) NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



OuOB2 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

4.4 - Nenhum pagarnento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuals, nem implicará na 
aprovaçao definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagarnento, a CONTRATADA será 
cientificada, a firn de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagarnento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recoiher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obgaçOes em geral para corn terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar 
a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
4.7 - 0 Contrato não será reajustado. 
4.8 - Para restabelecer a relaçao que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administraçao para a justa remuneração da obra/serviço, objetivando a rnanutenção do equilIbrio econôrnico-
financeiro inicial do contrato, na hipOtese de sobrevirern fatos imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou 
fato do prmncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, Inciso II, alInea 
"d" da Lei 8.666/93. 

cL.AusuLA 5 - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Seräo da exciusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias a 
regularizaçao do presente Contrato, inclusive sua publicacao, registro e aprovação dos projetos nos órgäos 
competentes. 

CLAUSULA 6 - DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0s 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotaçao orçamentária: 

CLAUSULA 7 - DOS PRAZOS 
7.1 - 0 presente contrato terá vigência ate 31/12/2019, sendo que os serviços deverão ser executados e concluldos 
dentro do prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de expediçao da ordern de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de urn relatOrio circunstanciado e do novo cronograma 
fIsico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçao 
da Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogaçao de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de lnfraestrutura, ate 30 (trinta) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e olto) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, não serão considerados corno 
inadimplemento contratual. 

CLAUSULA 8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - 	 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elernentos habilitados e corn experiência comprovada fornecendo a CONTRATANTE relaçao nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuiçao/especificaçao técnica. 
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funçOes, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 

CNP) NO 07.595.572/0001-00 
Rua 3os6 Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o born 
andarnento e a boa prestaçao dos serviços. 
d) Facilitar a açao da FISCALIZAAO na inspeçao da obra, prestando, prontarnente, as esciarecirnentos que forern 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de auséncia ou ornissäo da I9SCALIZAçAO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou rnandatáos seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas prevenvas contra esses danos, corn fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçOes legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesrno apOs o término do CONTRATO, sern consentirnento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
do quaisquer documentos ou inforrnaçoes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins do execução do 
CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbém de sua responsabilidade o pagamento de todos Os 
tributos quo, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive as contribuiçOes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumontos, seguros do acidentes do trabalho, etc, ficando exciulda 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por oventuais autuaçOes administrativas e/ou judiclais urna vez que a 
inadirnplência da CONTRATADA corn referenda as suas obrigaçoes não so transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçao referente ao pagarnento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO; 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a União, Estado, Municipio ou 
terceiros, decorrentes da prestaçao dos serviço. 
j) Respeitar as normas do segurança e medicina do trabaiho, previstas na Consolidaçao das Leis do Trabalho e 
legislaçao pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a protecao ambiental e as precauçOes para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçao federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 do 13/02/98; 
I) Responsabilizar-se perante Os órgãos e representantes do Poder Piblico o terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por açäo ou omissão sua, do seus empregados, propostos ou contratados; 
m) Manter durante toda a execucão da obra, em compatibilidade corn as obrigaçoes por ole assurnidas, todas as 
condiçOes de habilitaçao e qualificaçao oxigidas na licitaçao; 
n) Prestar os serviços do acordo corn os Projetos olaborados pela Secrotaria Municipal do lnfraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçao, desempenho o. qualidade dos serviços o bens, bern como do 
cada material, matéria-prima ou componento individualmente considerado, rnesrno quo não sejarn do sua fabricacao, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçao no CREA-CE (Conseiho Regional do Engenharia e Arquitotura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante do ART (Anotacao de Responsabilidade Técnica) correspondente 
antes da apresentaçao da primoira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena do retardar o processo do pagarnento. 
q) Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressöes que so fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada o consolidada. 

CLAUSULA 9 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir a fiel cumprimento do Edital e Contrato, born como zelo na prestaçao dos sorviços e o curnprimento dos 
prazos; 
b) Fazer o acompanhamento da oxecuçao dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria Municipal do 
lnfraestrutura; 
c) Efotuar o pagamonto conforme previsto neste Instrumento. 
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CLAUSULA ioa - DAS PENALIDADE E SANcOES 
10.1 - A empresa contratada pela CONTRATANTE para execuçäo dos servicos objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operacão, caso 0 atraso 
seja inferior 30 dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro näo realizado, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão ternporária do direito de participar em licitaçOes e impedirnento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, por prazo näo superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administraçao Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniçao, ou ate que seja prornovida reabilitação, perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.2 - A Contratante, sern prejuizo das sançoes aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou 
extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da 
ernpresa CONTRATADA. 
10.3 - 0 atraso injustificado na execuçao total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu ciltério, declarar 
rescindido o Contrato e punir a empresa contratada corn a suspensao do seu direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da empresa 
contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo a rescisäo contratual e a emissão na posse da 
obra, dos materiais, equiparnentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subitem b) alineas b.1 e b.2, serão devolvidas a ernpresa contratada, sern juros e correçao 
monetáa, desde que a conclusão da obra se vefique dentro do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLAUSULA jia - DA RESCISAO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou extrajudicial e de 
qualquer indenizaçao, nos seguintes casos: 
a) 0 não curnprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçOes ou prazos, por parte da 
CONTRATADA; 
b) A decretacao de falência ou a instauração de insolvência civil da Contratada; 
c) 0 conhecimento de infraçOes a Legislaçáo Trabaihista por parte da CONTRATADA; 
d) RazOes de interesse püblico ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitaçoes; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente cornprovada, impeditiva da execucao do Contrato. 

CLAUSULA 12 - DA FISCALIZAçAO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da ObralServiços, a firn de verificar se no seu desenvolvimento estão 
sendo observadas os Projetos, Especificaçoes e dernais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAçAO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelaç4 
CONTRATANTE, que cornunicará suas atribuiçoes. 

CLAUSULA j3a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
13.1. 	 0 recebirnento da obra será feito por equipe ou cornissäo técnica, constituida pela 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, para este firn. 
13.2. 0 objeto deste contrato será recebido: 
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a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em ate 30 (trinta) dias da cornunicação escta da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçao, ou vistoria que comprove a 
adequaçao do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 

CLAUSULA 14 - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO 
14.1 - 0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificaçOes do Projeto ou das Especificaçoes para meihor adequação técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificaçao do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuiçao quantativa de 
seu objeto, dentro do lirnite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
aplicar as sançoes previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15 - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, corno o Unico competente para dirimir quaisquer 
dUvidas oriundas deste contrato, corn expressa renUncia de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja. 

CLAUSULA 16 - DAS DISPOSIçOES FINAlS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas normas ABNT 
para definir as caracterIsticas técnicas de qualquer equiparnento, material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da adrninistraçao Municipal e sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de reclamaçao ou 
indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente o direito de ativar as condiçôes, anular ou revogar a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados. 

E, por assirn haverem acordados, declaram arnbas as partes aceitar todas as disposiçöes estabelecidas nas cláusulas 
anteriores e, bern assim, observar fielmente as disposiçoes legais em vigor. 

Farias Brito/CE........................................... 

Ygor de Menezes e Bezerra 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Jnfraestrutura 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ........................................................................... . ................ 	CPFn.°................................................... 

2) ............................................................................................ 	CPFn.°................................................... 
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